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Esclarecimento e Impugnação - CP 25/2023 - Regularização Fundiária - RP
Prezado, em anexo esclarecimento interposto pela empresa TERRA MARCADA MAPEAMENTO
TERRITORIAL, e também impugnação interposta pela empresa  INTEGRAL SOLUÇÕES EM
ENGENHARIA  para Análise e Parecer Técnico.
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CC 4 setores envolvidos
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José O.  SGOV-LIC

SPGMA-GP - Gestã...

A/C Patrick C.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

19/12/2023 08:41:56 José Augusto Ferreira Oliveira SGOV-LIC  assinou digitalmente Memorando 6.326/2023 com

o certificado JOSÉ AUGUSTO FERREIRA OLIVEIRA CPF 020.XXX.XXX-14 conforme MP nº

2.200/2001 .

Despacho 1-
6.326/2023
19/12/2023 08:52

(Encaminhado)

Patrick C.  SPGMA-GP

SPGMA - TEC - Se...

A/C José C.

 José Leonardo de Souza Castilho - SPGMA - TEC  

Fernando Ritta Do Pinho - SPGMA-DHARF
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CC Patrick Tarouco Collar
Gestor de Processos - Secretaria de Planejamento, Gestão Estratégica e
Meio Ambiente

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
6.326/2023
19/12/2023 10:25

(Respondido)

CC

José C.  SPGMA - TEC

SPGMA-GP - Gestã...

Prezados:

Quanto ao questionamento da empresa, TERRA MARCADA
MAPEAMENTO TERRITORIAL, entendemos que, a comprovação deve
ser apresentada apenas na assinatura do contrato pela empresa
vencedora do certame, conforme previsto nas alíneas mencionadas do
item 9, sem a necessidade expressa de apresentar essa documentação
como requisito para participação no edital.

Quanto ao pedido de impugnação interposta pela
empresa, INTEGRAL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA, entendo não ser
procedente, pelo fato do objeto da contratação não ser prestação de
serviços topográficos, conforme alega a referida empresa, mas
sim, SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, de forma a atender a item 2.1.4
Qualificação Técnica do Edital.

O item 2.1.4 do edital, que trata da Qualificação Técnica, trás exigências
que são de grande importância para a administração; haja visto que o
objeto é a regularização fundiária, onde serão utilizadas ferramentas
previstas na Lei 13.465/2017 REURB, por entendermos que quando
falamos de regularização fundiária, não estamos à falar somente de
levantamentos topográficos, georreferenciamentos ou definições de
limites de areas e lotes; estamos falando de ofertarmos maior dignidade
para essas populações, promovendo uma Regularização Fundiária
Urbana de Interesse Social, respeitando os princípios jurídicos, sociais,
urbanísticos e ambientais do seu ordenamento territorial urbano.            

A Regularização Fundiária Urbana é fundamentada nos princípios
constitucionais da dignidade da pessoa humana, do direito à moradia e à
propriedade.

Regularização fundiária muito mais do que conquistas sociais voltadas
para populações de baixa renda deve ser entendida como um valioso
instrumento de dinamização da economia municipal, uma vez que ao
formalizar loteamentos, diversos segmentos do setor produtivo são
estimulados, são integrados a malha urbana, àreas antes desprovidas de
infraestrutura e de usos adequados, passam a integrar a cidade para uma
convivência digna e de qualidade.

Sendo assim, quando solicitamos imageamento e georeferenciamento das
àreas a regularizar e, portanto, que as empresas comprovem a sua
aptidão, desejamos conhecer o entorno de cada área, suas condições
construtivas, tipologias das edificações, situações ambientais, usos do seu
entorno e a infraestrutura presente, para a melhor tomada de decisões em
intervenções, que atendam demandas prementes daqueles que habitam
tais áreas.
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“Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação.” - Dalai Lama

19/12/2023 10:25:37 José Leonardo de Souza Castilho SPGMA - TEC  assinou digitalmente Memorando 2-

6.326/2023 com o certificado JOSÉ LEONARDO DE SOUZA CASTILHO CPF 301.XXX.XXX-72

conforme MP nº 2.200/2001 .

José Leonardo Castilho
Arquiteto e Urbanista

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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